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ITAPEVA VEnCE São MIguEl ARCAnJo E é 
hEXACAMPEã DA CoPA TV TEM DE FuTSAl

A equipe de futsal masculino 
de Itapeva, coordenada pelo 
técnico Bruno Honorato, con-
quistou o título de hexacam-
peã da Copa TV Tem de Fut-
sal, ao vencer por 4 a 0, São 
Miguel Arcanjo no segundo 
jogo da final da competição. 

O time itapevense que ha-
via vencido a primeira partida 
por 4 a 2, jogava pelo empate 
em casa. Os gols foram feitos 
por Bruno(3) e Fabrício(1). Ita-
peva havia conquistado este 
troféu nas edições de 2005, 
2006, 2008, 2010 e 2011. 
Com esta vitória, o município 
conquistou o hexacampeona-
to da Copa TV Tem de Futsal. 

A equipe hexacampeã da Copa TV Tem de Futsal Masculino comemora o título com 
a torcida, que lotou o ginásio Antonio Queiroz

Além do título, a 
equipe ganhou os 
troféus fair play e de 
goleiro menos vazado

Alunos e professores 
deram orientações 
aos pacientes sobre 
o uso correto dos 
medicamentos Estudantes de Farmácia da Fait participam de atividades 

sobre o uso racional de medicamentos na Farmácia Municipal
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TrAnSPOrTeS, SerVIçOS rurAIS e AdMInISTrAçõeS regIOnAIS

A Secretaria Municipal de 
Transportes, Serviços Ru-
rais e Administrações Re-
gionais realizou uma série 
de benfeitorias em bairros 
da zona rural do município. 

As estradas rurais do 
Bairro Cachoeira, Sanbra, 
Mato dentro e Bairros de 
Cima I e II receberam os 
serviços de manutenção. 

Também foram feitas recu-
perações de linhas de tubo 
no São dimas, Jardinzada, 
Sudário e Ribeirão Claro. 

Segundo o secretário, 
além destas melhorias, os 
trabalhos tiveram continui-

Benfeitorias estão 
sendo realizadas nas 
zonas urbana e rural do 
município

SECRETARIA DE ADMInISTRAçõES REgIonAIS 
REAlIZA MAnuTEnção DE ESTRADAS RuRAIS

dade na zona urbana, com 
roçadas no Parque São Jor-
ge, Vila Aparecida, Rua 9 de 
Julho na Vila São Miguel, 
Avenida Kazume Yoshimu-
ra e limpeza de rotatórias 
em vários locais.

no distrito Alto da Brancal 
foram feitas a recolocação 
de lajotas em várias ruas 
e a pintura de guias. Já as 
operações tapa-buracos 
deram início no dia 4 de 
maio, na rua Holanda no 

Jardim Europa. 
dando prosseguimento 

aos trabalhos, limpezas 
de vias públicas nos bair-
ros Jardim Ferrari I e II 
aconteceram durante esta 
semana.

Roçadas foram realizadas em vários bairros do município
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deSenVOLVIMenTO SOCIAL, deFeSA SOCIAL e eSPOrTeS

Além do título, a 
equipe ganhou os 
troféus fair play e de 
goleiro menos vazado

A equipe de futsal masculino 
de Itapeva, coordenada pelo 
técnico Bruno Honorato, con-
quistou o título de hexacam-
peã da Copa TV Tem de Fut-
sal, ao vencer por 4 a 0, São 
Miguel Arcanjo no segundo 
jogo da final da competição. 

O time itapevense que ha-
via vencido a primeira partida 
por 4 a 2, jogava pelo empate 
em casa. Os gols foram feitos 
por Bruno(3) e Fabrício(1). Ita-
peva havia conquistado este 
troféu nas edições de 2005, 
2006, 2008, 2010 e 2011. 
Com esta vitória, o município 
conquistou o hexacampeona-
to da Copa TV Tem de Futsal. 

Itapeva começou pressio-
nando e abriu o placar aos 3 
minutos com Bruno, sendo que 
um minuto depois o time da 
casa ampliou com Fabrício. Os 
2 a 0 no começo do jogo deram 
tranquilidade para que Itapeva 
trocasse passes no ataque.

e logo no primeiro minuto 
do segundo tempo, Bruno fez 

O técnico Bruno Honorato 
tinha dois motivos para co-
memorar, pois além do título 
de campeão, seu filho Nicolas 
havia nascido antes da parti-
da começar. Emocionado, ele 
disse que a equipe mereceu 
vencer a competição. “Atletas 
e comissão técnica estavam 
focadas em trazer a taça para 
Itapeva. Foi o resultado de um 
trabalho árduo com muita de-
dicação de todos. A união em 
quadra levou a gente a ser 
campeã”, destacou.

O secretário de esportes pa-
rabenizou a equipe, formada 
somente por atletas de Itape-

va, que representaram de for-
ma tão honrosa o município na 
competição. “Todos merecem 
os parabéns pela garra que 
mostraram na quadra. Eles 
ganharam porque foram os 
melhores no campeonato. Fi-
zeram uma excelente campa-
nha e venceram por mérito”, 
enalteceu o secretário.

Os jogadores que represen-
taram a cidade de Itapeva na 
Copa TV Tem de Futsal são: 
gustavo, Matheus, Bruno Melo, 
Bruno Moreira, gustavo Mar-
condes, Paulo Henrique, Fabrí-
cio, Jair, Juca e Pelé. Quirino 
Mendes foi o auxiliar técnico.

O assistente de Marketing, Eduardo Araújo, entrega o troféu 
de goleiro menos vazado a Gustavo Marcondes

A equipe hexacampeã da Copa TV Tem de Futsal Masculino comemora o título com 
a torcida, que lotou o ginásio Antonio Queiroz

ITAPEVA VEnCE São MIguEl ARCAnJo E é 
hEXACAMPEã DA CoPA TV TEM DE FuTSAl

Jogadores comemoram o título da Copa TV Tem de Futsal

Fo
to

: E
du

ar
do

 M
üz

el

o segundo dele, o terceiro de 
Itapeva. Com os 3 a 0 no pla-
car, Itapeva passou a adminis-
trar a partida, levando perigo 
ao gol adversário. Aos 18 mi-
nutos, Bruno empurrou para 
a rede, fazendo o seu terceiro 
gol e o último gol da Copa TV 
Tem de Futsal.

Levando a torcida ao delírio 
que gritava “O campeão vol-
tou”, atletas e comissão técnica 
comemoraram o título. Itapeva 
também ganhou o troféu fair-
play, sendo considerada a mais 
disciplinada da competição e o 
goleiro gustavo Marcondes foi 
o menos vazado. 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
NEGÓCIOS JURÍDICOS

PreFeITurA MunICIPAL de ITAPeVA
SeCreTArIA MunICIPAL de deFeSA SOCIAL

PORTARIA Nº 1, DE 5 DE MAIO DE 2017

nOMeIA a Comissão especial de Sindicância e Processo Administrativo 
Disciplinar no âmbito da Guarda Civil Municipal e dá outras providências.

O Secretário Municipal de defesa Social em conjunto com o Secretário 
Municipal de governo e negócios Jurídicos, do Município de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
71, III e IV da LOM e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº. 1.777, de 10 de abril 
de 2002, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Funcionários Públicos 
do Município de Itapeva/SP (Estatuto do Funcionário), especialmente 
nas Seções II e IV, respectivamente, da Sindicância e do Processo 
Administrativo disciplinar, do Capítulo IV – do Procedimento disciplinar;

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº. 3.608, de 18 de outubro 
de 2013, que prevê em seu artigo 36 que é obrigatória a instauração 
de processo administrativo para a apuração de infrações disciplinares 
cometidas por guardas civis municipais;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº. 9.374, de 1º de setembro 
de 2016 que instituiu a Comissão especial de Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar no âmbito da Guarda Civil Municipal de Itapeva/
SP, alterado pelo Decreto n.º 9.686, de 27 de abril de 2017.

reSOLVe

Art. 1º Ficam nomeados membros da Comissão Especial de Sindicância 
e Processo Administrativo disciplinar, os seguintes servidores públicos 
municipais:

I – Titulares:

a) Presidente: GCM Márcio Queiroz Ribeiro – RG 21.920.017-X ;

b) Secretário: GCM João Gonçalves de Oliveira Neto – RG 24.227.257-5;

c) Relator: GCM Adriano Generoso – RG 27.159.047-6.

II - Suplentes:

a) 1º: GCM Susinei de Wernek – RG 27.725.137-0;

b) 2º: Paulo Roberto Furtado – RG 15.750.742-7;

c) 3º: Raide Carolina Rodrigues Polidoro – RG 22.118.712-1.

Art. 2º A Comissão designada, composta por titulares e suplentes terá 
duração semestral, com sessões ordinárias semanais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições administrativas em contrário, especialmente a Portaria nº. 
08, de 23 de janeiro de 2017.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 5 de maio de 2017.

LuCIAnO de OLIVeIrA
Secretário Municipal de defesa Social

AnTOnIO rOSSI JúnIOr
Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos
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ASSESSoRIA TéCnICA-lEgISlATIVA

LEI N.º 3.991, DE 28 DE ABRIL DE 2017
REVOGA dispositivos da Lei Municipal n.º 3.148, de 9 de dezembro de 
2010, que dispõe sobre o período de atendimento interno nos caixas ao 
usuário dos estabelecimentos bancários. 
O Prefeito Municipal de Itapeva, estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:
Art. 1º  Ficam revogados os incisos I e III e o § 1º, altera a redação do 
inciso II e acrescenta o § 3º ao art. 2º da Lei Municipal nº 3148, de 9 de 
dezembro de 2010. 
Art. 2º................................
I- (REVOGADO)
II- Multa de R$ 10.000,00 (NR)
III- (REVOGADO)
§ 1º (REVOGADO)
§ 2 º.....................................
§ 3º Deverá ser fixada em local visível, placa informativa contendo o número 
desta lei, e o telefone do setor de fiscalização da Prefeitura para eventual 
denúncia quando o limite de tempo de espera para atendimento ultrapassar 
o estabelecido nos incisos I e II do artigo 1º da Lei Municipal 3148/10. (AC)
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de abril de 2017.

LuIz AnTOnIO HuSSne CAVAnI
Prefeito Municipal

AnTOnIO rOSSI JúnIOr
Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos

LEI N.º 3.992, DE 28 DE ABRIL DE 2017
AUTORIZA abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do 
corrente exercício. 
O Prefeito Municipal de Itapeva, estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento 
Corrente do Município de Itapeva/SP, Crédito Adicional Especial de 
até R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), destinado a criar despesa 
orçamentária conforme a programação a seguir que ser adicionada no 
orçamento do presente exercício:

Órgão 07.00.00 Secretaria de Saúde

unidade 07.01.00 Fundo Municipal de Saúde 
Categoria 
econômica 4.4.90.52.00 equipamentos e material permanente

Função 10 Saúde

Subfunção 301 Atenção básica

Programa 1001
Saúde humanizada e referência do 
Sudoeste Paulista

Ação 2364 Manutenção dos serviços de atenção 
básica

Fonte de 
recurso 05 Transferências e convênios federais - 

Vinculados 
Código de 
Aplicação 300 0150 equipamentos e materiais 

permanentes – Prop. 116004
Valor do Crédito R$ 400.000,00

Art. 2º  A cobertura do crédito de que trata o art. 1º, far-se-á de 
conformidade com o art. 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal n.º 4.320, de 17 
de março de 1964 – recursos provenientes de excesso de arrecadação 
verificado no presente exercício, referente à emenda parlamentar para 
“Aquisição de equipamentos e materiais permanentes”.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de abril de 2017.
LuIz AnTOnIO HuSSne CAVAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO rOSSI JúnIOr

Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos

LEI N.º 3.993, DE 28 DE ABRIL 2017
DISPÕE sobre alteração de denominação de via pública Ademir Sene, no 
Bairro São Mateus.

O Prefeito Municipal de Itapeva, estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VI, da LOM,
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei:
Art. 1º  Passa a denominar-se Ademir Sene, a travessa da Rua Roque 
Pereira de Godoy, em frente ao número 518.
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal 3.976/2017.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de abril de 2017.
LuIz AnTOnIO HuSSne CAVAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO rOSSI JúnIOr

Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos

DECRETO N.º 9.681, DE 20 DE ABRIL DE 2017
DISPÕE sobre baixa de bens patrimoniais que especifica, pertencentes à 
Secretaria Municipal de Saúde.

O Prefeito Municipal de Itapeva, estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO os furtos ocorridos no mês de março e abril de 2017, 
em horários incertos, nas dependências do Posto de Saúde da Família 
do Parque Cimentolândia “Ayrton Ospedal”, departamento vinculado 
a Secretaria Municipal de Saúde, conforme constam dos Boletins de 
Ocorrência n.º 1.125/2017 e 1.534/2017, lavrados pela Polícia Civil 
estado de São Paulo;
COnSIderAndO que o departamento de Patrimônio exerce o controle 
de todos os bens móveis, gerindo o inventário de materiais em uso para 
eventual baixa no patrimônio;
COnSIderAndO é de competência do executivo o procedimento de 
baixa de materiais, conforme parecer do egrégio Tribunal de Contas do 
estado de São Paulo;
CONSIDERANDO o contido nos autos do Processo Administrativo n.º 
4.379/2017.

deCreTA
Art. 1º  Fica o Departamento de Patrimônio autorizado a promover a baixa 
do patrimônio do Município de Itapeva/SP, dos seguintes bens móveis:

Descrição N.º Patrimônio
Forno Microondas 62.165

Caixa Térmica 73.350

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 20 de abril de 2017.
LuIz AnTOnIO HuSSne CAVAnI

Prefeito Municipal
AnTOnIO rOSSI JúnIOr

Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos
MArIA eLIzA FerrAreSI

Secretária Municipal de Saúde
PATríCIA CAMPOS

Secretária Municipal de Administração e Recursos Humanos

ATO N.º 331 / 2017
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
LuIz AnTOnIO HuSSne CAVAnI
Prefeito Municipal de Itapeva, estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 22 da Lei Municipal n.º 3.922, de 
23 de julho de 2016;

CONSIDERANDO o teor do ofício DEMUTRAN n.º 156/2017 da Secretaria 
Municipal da defesa Social;
CONSIDERANDO o todo contido no Processo Administrativo n.º 
4.580/2017;

reSOLVe
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de 
recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 
seus efeitos a partir de 17 de abril de 2017, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
Palácio Prefeito Cícero Marques, 26 de abril de 2017.

LuIz AnTOnIO HuSSne CAVAnI
Prefeito Municipal



7segunda-feira, 8 de maio de 2017 Imprensa Oficial de Itapeva
Continuação da Pagina 6 ANEXO ÚNICO

PrOgrAMA de TrABALHO   -   ACréSCIMO MOdIFICAçÃO FOnTeS de reCurSOS

r$1,00

OrgÃO FunCIOnAL PrOgrAMA AçÃO PrOgrAMAçÃO deSPeSA gruPO 
deSPeSA FOnTe COD. APLI VALOr

17.01.00 6.182 8.005 2288 Manutenção das atividades de 
segurança 2313 4.4.90.52 91 100 0127 0,01

TOTAL ACréSCIMO 0,01

PrOgrAMA de TrABALHO - reduçÃO MOdIFICAçÃO FOnTeS de reCurSOS

r$1,00

OrgÃO FunCIOnAL PrOgrAMA AçÃO PrOgrAMAçÃO deSPeSA gruPO 
deSPeSA FOnTe COD. APLI VALOr

17.01.00 6.182 8.005 2288 Manutenção das atividades de 
segurança 2309 4.4.90.52 95 100 0127 0,01

TOTAL reduçÃO 0,01

ATO N.º 333 / 2017
MODIFICA as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
LuIz AnTOnIO HuSSne CAVAVI
Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 22 da Lei Municipal n.º 3.922, de 23 de julho de 2016;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento, através do Ofício SEPLAN n.º 112/2017.

reSOLVe
Art. 1º  Modificar, na forma do Anexo Único deste Ato, as fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária vigente.
Art. 2º  Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 25 de abril de 2017, ficando revogadas as disposições 
em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 27 de abril de 2017.
LuIz AnTOnIO HuSSne CAVAnI

Prefeito Municipal

ANEXO ÚNICO

PrOgrAMA de TrABALHO - ACréSCIMO MOdIFICAçÃO FOnTeS de reCurSOS
r$1,00

OrgÃO FunCIOnAL PrOgrAMA AçÃO PrOgrAMAçÃO deSPeSA gruPO 
deSPeSA FOnTe COD. 

APLI VALOr

09.01.00 12.361 2.001 2080 valorização do servidor publico municipal 
funcionamento do ensino fundamental 2318 3.3.90.46 1 220 0000 0,01

09.01.00 12.365 2.001 2066 valorização do servidor publico municipal 
funcionamento da pré- escola 2319 3.3.90.46 1 210 0000 0,01

09.01.00 12.365 2.001 2069 valorização do servidor publico municipal 
funcionamento das creches 2320 3.3.90.46 1 210 0000 0,01

09.01.00 12.366 2.001 2081
valorização do servidor publico municipal 
funcionamento do ensino para jovens e 
adultos

2321 3.3.90.46 1 220 0000 0,01

09.01.00 12.367 2.001 2065 valorização do servidor publico municipal 
funcionamento da educação especial 2322 3.3.90.46 1 240 0000 0,01

TOTAL ACréSCIMO 0,05

PrOgrAMA de TrABALHO - reduçÃO MOdIFICAçÃO FOnTeS de reCurSOS
r$1,00

OrgÃO FunCIOnAL PrOgrAMA AçÃO PrOgrAMAçÃO deSPeSA gruPO 
deSPeSA FOnTe COD. 

APLI VALOr

09.01.00 12.361 2.001 2080 valorização do servidor publico municipal 
funcionamento do ensino fundamental 1718 3.3.90.46 2 262 0000 0,01

09.01.00 12.365 2.001 2066 valorização do servidor publico municipal 
funcionamento da pré- escola 2001 3.3.90.46 2 262 0000 0,01

09.01.00 12.365 2.001 2069 valorização do servidor publico municipal 
funcionamento das creches 2002 3.3.90.46 2 262 0000 0,01

09.01.00 12.366 2.001 2081
valorização do servidor publico municipal 
funcionamento do ensino para jovens e 
adultos

2003 3.3.90.46 2 262 0000 0,01

09.01.00 12.367 2.001 2065 valorização do servidor publico municipal 
funcionamento da educação especial 2004 3.3.90.46 2 262 0000 0,01

TOTAL reduçÃO 0,05

PORTARIA N.º 6.918, DE 26 DE ABRIL DE 2017
PROCESSO N.º 539/2017 apenso ao Processo n.º 8.604/2015
OBJETO: Sindicância Administrativa visando a definição dos fatos e a busca de elementos indicativos da autoria da infração supostamente cometida 
por servidor municipal no exercício da função pública, que culminaram no encerramento do convênio firmado entre o Município de Itapeva e o IPHAN - 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico nacional, cujo objeto era a reforma da casa sede e anexo 1 da Fazenda Pilão d'água, uma vez que não foi 
solicitado dentro do prazo a prorrogação da vigência do Termo de Convênio, ocasionando a perda do repasse do governo federal, trazendo prejuízos 
para a Administração Pública que terá que arcar com as despesas oriundas da reforma com recursos próprios.
A Comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data do recebimento dos autos para a conclusão da Sindicância Administrativa, podendo ser 
prorrogado por igual período, mediante requerimento fundamentado ao Prefeito Municipal.

AnTOnIO rOSSI JúnIOr
Secretário Municipal de governo e negócios Jurídicos
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SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

QUARTO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE 
PREçoSn.º 88/2016

PRoCESSo n.º 741/2016

PREgão PRESEnCIAl n.º 47/2016
Pelo presente instrumento público e na melhor forma de direito, comparecem 
de um lado, como ConTRATAnTE a PREFEITuRA MunICIPAl DE 
ITAPEVA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 46.634.358/0001-77, com sede 
na Praça Duque de Caxias, n.º 22, Centro, nesta cidade de Itapeva/
SP e de outro lado como DETEnToRA à empresa gIlBERTo MIoTTI 
ARRIMABAR, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.820.332/0001-36, com 
sede na rua Ophelia Santucci romano, nº 84, Chácaras reunidas São 
Jorge, Sorocaba/SP. Resolvem as partes, de comum acordo, aditar a Ata 
de Registro de Preços n. º 88/2016, celebrada em 30 de agosto de 
2016, especificamente sobre o teor da Cláusula Terceira, a qual versa 
sobre a vigência, o quanto segue mediante a Cláusula a seguir articulada:

CláuSulA 1ª – DA VIgÊnCIA

O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo estabelecido 
na Cláusula Terceira da Ata em epígrafe por mais 120 (cento e vinte) 
dias, contados a partir do dia 05 de maio de 2017, com vencimento 
no dia 02 de setembro de 2017.

CláuSulA 2 ª – DA PuBlICAção

Esse Termo será publicado na Imprensa Oficial do Município de Itapeva, 

PROCESSO SELETIVO
PREFEITuRA MunICIPAl DE ITAPEVA

PRoCESSo SElETIVo SIMPlIFICADo nº 01/2017

SECRETARIA MunICIPAl DE SAÚDE

gABARITo DEFInITIVo DAS PRoVAS oBJETIVAS

A Prefeitura Municipal de Itapeva, torna público o Gabarito Definitivo 
das Provas Objetivas, bem como a decisão dos recursos interpostos no 
Processo Seletivo Simplificado – Edital 01/2017.

TéCnICo DE EnFERMAgEM DE 
APoIo Ao CAPS  AuXIlIAR DE FARMáCIA

1 d  21 d  1 d  21 A
2 C  22 C  2 C  22 A
3 A  23 d  3 A  23 nuLA
4 B  24 C  4 B  24 C
5 A  25 d  5 A  25 A
6 C  26 B  6 C  26 d
7 A  27 A  7 A  27 d
8 B  28 C  8 B  28 A
9 A  29 A/C  9 A  29 B

10 A  30 C  10 A  30 C
11 C  31 A  11 C  31 d
12 A  32 B  12 A  32 d
13 nula  33 A  13 nula  33 C
14 B  34 A  14 B  34 C
15 d  35 C  15 d  35 nuLA
16 d  36 C  16 d  36 nuLA
17 C  37 C  17 C  37 d
18 C  38 B  18 C  38 B
19 B  39 C  19 B  39 C
20 d  40 d  20 d  40 B

AuXIlIAR DE oDonTologIA  CuIDADoR DE PACIEnTES DE 
RESIDÊnCIA TERAPÊuTICA

1 d  21 A  1 d  21 C
2 C  22 B  2 C  22 B
3 A  23 d  3 A  23 d
4 B  24 A  4 B  24 C
5 A  25 C  5 A  25 B
6 C  26 B  6 C  26 d
7 A  27 C  7 A  27 d
8 B  28 d  8 B  28 C
9 A  29 C  9 A  29 B
10 A  30 d  10 A  30 A
11 C  31 B  11 C  31 B
12 A  32 B  12 A  32 d
13 nula  33 C  13 nula  33 A
14 B  34 C  14 B  34 C
15 d  35 A  15 d  35 C
16 d  36 C  16 d  36 A
17 C  37 d  17 C  37 d
18 C  38 A  18 C  38 d
19 B  39 C  19 B  39 C
20 d  40 A  20 d  40 A

PSICÓlogo  TERAPEuTA oCuPACIonAl
1 d  21 d  1 d  21 C
2 C  22 B  2 C  22 C
3 A  23 d  3 A  23 C
4 B  24 C  4 B  24 B
5 A  25 d  5 A  25 d
6 A  26 B  6 A  26 B
7 B  27 B  7 B  27 B
8 C  28 A  8 C  28 A
9 B  29 B  9 B  29 d

10 d  30 C  10 d  30 A
11 nula  31 C  11 nula  31 B
12 B  32 B  12 B  32 C
13 d  33 B  13 d  33 C
14 C  34 C  14 C  34 C
15 B  35 A  15 B  35 B
16 d  36 B  16 d  36 C
17 B  37 d  17 B  37 B
18 A  38 d  18 A  38 d
19 d  39 C  19 d  39 A
20 A  40 B  20 A  40 d

decisão dos recursos quanto ao gabarito Provisório:
REC INSCR STATUS NOME DOCUMENTO FUNCAO

01 Deferido
MATHEUS MOREIRA 
VASCONCELOS 45.480.709-0 AUXILIAR DE FARMÁCIA

02 Indeferido GUILHERME ELIANDAR LAITZ 55.028.453-9 AUXILIAR DE FARMÁCIA

03 Deferido GUILHERME ELIANDAR LAITZ 55.028.453-9 AUXILIAR DE FARMACIA

04 Indeferido
CLAUDIANE APARECIDA 
FOGAÇA 34.819.291-5

NÃO CONSTA INSCRIÇÃO 
PARA A FUNÇÃO 
MENCIONADA.

Prefeitura Municipal de Itapeva, 05 de maio de 2017.

Luiz Antonio Hussne Cavani
  PREFEITo MunICIPAl DE ITAPEVA
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“PuBlICAção “IMPREnSA 
MunICIPAl”

AVISo DE lICITAção
---------------------------------

Pregão Presencial Nº 14/2017 
- REEDITADo – Processo 
Administrativo nº 9.462/2016 do 
tipo Menor Preço – Registro de 
Preços – Interessado: Diversas 
Secretarias do Município – 
Objeto: Serviço de manutenção 
mecânica em veículos 
pesados, máquinas e tratores 
agrícolas com fornecimento 
de peças. Credenciamento 
início às 09h00min do dia 
18/05/2017. disponibilidade do 
edital: no portal eletrônico www.
itapeva.sp.gov.br/licitacoes/
editais/. esclarecimentos 
adicionais com o pregoeiro José 
Carlos Pignagrandi no e-mail 
pregao@itapeva.sp.gov.br ou 
pelo telefone (15) 3526-8030. 
demais detalhes serão fornecidos 
no departamento de Compras e 
Licitações, no horário normal de 
expediente à Praça Duque de 
Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva/
SP.

--------------------------------

Pregão Presencial Nº 12/2017 
- REPuBlICADo – Processo 
Administrativo nº 1.509/2017 do 
tipo Menor Preço – Registro de 
Preços – Interessado: Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento 
Social – Objeto: Aquisição de 
urnas mortuárias com serviço 
funerário. Credenciamento 
início às 09h00min do dia 
19/05/2017. disponibilidade do 
edital: no portal eletrônico www.
itapeva.sp.gov.br/licitacoes/
editais/. esclarecimentos 
adicionais com o pregoeiro 
leonardo Dias de oliveira no 
e-mail pregao@itapeva.sp.gov.
br ou pelo telefone (15) 3526-
8029. demais detalhes serão 
fornecidos no departamento de 
Compras e Licitações, no horário 
normal de expediente à Praça 
Duque de Caxias, nº 22 – Centro 
– Itapeva/SP.

Itapeva, 4 de maio de 2017.

ISIDoRo CAMARgo JunIoR
Chefe de Divisão de Licitações

nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666/93.
CláuSulA 3ª – DAS DISPoSIçõES FInAIS

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais não citadas no 
presente aditamento. 
e, por estarem justas e contratadas, assinam as partes o presente Termo 
de Aditamento.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 28 de abril de 2017.

PATRÍCIA CAMPoS
 Secretária Municipal de Administração e Finanças

luCIAno ollER DE olIVEIRA
 Secretário Municipal de desenvolvimento Social

MuRIlo AlTRão ARRIBAMAR
gilberto Miotti Arribamar 
CPF. Nº 051.880.768-10

http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
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SAúde

vulgadas orientações sobre 
como evitar erros de medi-
cação que possam resultar 
em danos graves à saúde, 
como utilizar o medicamen-
to ou a dose errada. Além 
de incentivar o uso correto 
e racional, a iniciativa ainda 
pretende estimular a partici-
pação do paciente na condu-
ção do seu tratamento.

de acordo com dados di-
vulgados pelo Ministério da 
Saúde, através do Sinitox 
- Sistema nacional de Into-
xicações Toxicológicas, os 
medicamentos constituem 
a maior causa de intoxica-
ção no país, com percentual 
maior até mesmo do que o 
uso de agrotóxicos. 

Segundo a OMS - Organi-
zação Mundial da Saúde, os 
erros de medicação causam 
pelo menos uma morte todos 
os dias e prejudicam aproxi-

madamente 1,3 milhões de 
pessoas anualmente apenas 
nos Estados Unidos. Os nú-
meros são semelhantes nos 
países como o Brasil, em-
bora nestes o impacto seja 
praticamente o dobro em ter-
mos do número de anos de 
vida saudável perdidos. 

de acordo com a OMS, en-
tende-se que há uso racional 
de medicamentos quando 
pacientes recebem medi-
camentos apropriados para 
suas condições clínicas, em 
doses adequadas às suas 
necessidades individuais, 
por um período adequado 
e ao menor custo para si e 
para a comunidade. 

Para Vivian Machado, o 
profissional farmacêutico 
tem um papel fundamental 
na conscientização da popu-
lação para orientação corre-
ta sobre o uso dos medica-

mentos, que são utilizados 
para amenizar os sintomas 
e tratar as doenças.” Mas 
se não são bem administra-
dos podem levar a inúmeras 
complicações, reações ad-
versas e até mesmo a mor-
te”, afirma a farmacêutica.

Segundo o farmacêutico 
responsável pelo Serviço 
Municipal de Assistência 
Farmacêutica, nilberto José 
Pereira Carpes Filho, é uma 
honra a Farmácia Munici-
pal poder receber e come-
morar esse dia, junto com 
os acadêmicos do curso de 
Farmácia da Faculdade de 
Ciências Sociais e Agrárias 
de Itapeva. “Eu, enquanto 
farmacêutico, fico extrema-
mente satisfeito com esse 
movimento, pois é um ganho 
muito grande aos pacientes 
que frequentam a Farmácia 
Municipal”.

Para comemorar o dia na-
cional do uso racional de 
Medicamentos, o curso de 
Farmácia da Faculdade de 
Ciências Sociais e Agrárias 
de Itapeva esteve presen-
te no Serviço Municipal de 
Assistência Farmacêutica e 
realizou no dia 5 de maio, 
ação educativa aos pacien-
tes do SUS. 

na ocasião, estavam pre-
sentes os alunos e professo-
res do curso de Farmácia da 
FAIT, assim como uma equi-
pe de farmacêuticos do Sis-
tema único de Saúde, para 
orientar os pacientes sobre 
o uso correto, seguro e ra-
cional de medicamentos. 

neste sentido, a coorde-
nadora do curso de Farmá-
cia, Profa. Mestre Vivian 
Ferrari Lima Scaranello Ma-
chado explicou os riscos da 
automedicação e os erros 
comuns no armazenamen-
to, utilização e descarte de 
remédios pela população.

no calendário de ativi-
dades, os alunos também 
participaram de campanha 
estadual no âmbito do Con-
selho regional de Farmácia 
do estado de São Paulo, 
para comemorar o dia na-
cional pelo uso racional de 
Medicamentos, que é dia 5 
de maio.

A campanha também visa 
envolver a população, razão 
pela qual estão sendo di-

Alunos e professores 
deram orientações 
aos pacientes sobre 
o uso correto dos 
medicamentos

Estudantes de Farmácia da Fait participam de atividades sobre o uso racional de 
medicamentos na Farmácia Municipal

FARMáCIA MunICIPAl E AlunoS DA FAIT 
ConSCIEnTIZAM MunÍCIPES SoBRE o uSo 

RACIonAl DE MEDICAMEnToS
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eSPOrTeS eduCAçÃO e CuLTurA

PREFEITuRA E 
RoCk RugBy 

ITAPEVA FIRMAM 
PARCERIA PARA 
InCEnTIVo Ao 

ESPoRTE
A Prefeitura de Itapeva, 

por meio da Secretaria de 
esportes e Secretaria de 
Educação, firma parceria no 
intuito de apoiar e desenvol-
ver a prática do rugby entre 
os itapevenses.

Em ação conjunta entre 
Poder Público, rock rugby 
Itapeva, Confederação Bra-
sileira de rugby e patrocínio 
da CCr SPVIAS, o município 
visa implantar um projeto ino-
vador com o objetivo principal 
de incentivar a modalidade 
esportiva entre os munícipes. 

O programa será desen-
volvido em quatro etapas, 
iniciando com a capacitação, 
passando pelo trabalho com 
os alunos, nas escolas públi-
cas, o apoio à formação de 
árbitros e professores e con-
cluindo com o aprimoramen-
to da prática esportiva.

Seguindo a finalidade de 
levar o esporte para todos, o 
secretário destaca a importân-
cia em incentivar a realização 
de diversas modalidades es-
portivas. “Trabalhamos com 
o foco na democratização do 
esporte, levando-o aos bairros 
para todas as idades”, explica 
o titular da pasta. 

O rugby, apesar de ser 
uma modalidade nova no 
município, vem sendo motivo 
de orgulho por causa dos ex-
celentes resultados obtidos 
pelo rock rugby Itapeva e 
com esse projeto, queremos 
incentivar o esporte, levan-
do entretenimento e lazer 
aos nossos alunos, além de 
apoiar as atividades esporti-
vas, disse o secretário.

AuDITÓRIo MunICIPAl PRoFESSoRA TEREZInhA SIlVA 
SERá REInAuguRADo nESTE SáBADo, DIA 13

Evento marca as comemorações do aniversário da homenageada, que completaria 70 anos 

A Prefeitura Municipal de 
Itapeva, por meio da Secre-
taria Municipal de Educação 
e Cultura, fará a reinaugu-
ração do Auditório Munici-
pal Professora Terezinha 
Silva do Complexo Cultural 
Newton de Moura Müzel nes-
te sábado, dia 13, às 20h00.

A solenidade de inaugura-
ção do novo auditório será 
marcada por uma grande 
homenagem à Professora 
Terezinha Silva, que com-

pletaria 70 anos no dia 13 de 
maio. Natural de Pindamo-
nhangaba, Terezinha se mu-
dou para Itapeva em 1959. 

depois de concluir o curso 
de magistério no Instituto de 
Educação Otávio Ferrari, co-
meçou a lecionar nas esco-
las municipais Thereza Sil-
veira Melo e Professor Celso 
Duch Villar. Graduada em 
Letras pela Faculdade de 
Ciências e Letras de Itara-
ré, deu início à sua carreira 

como professora na esco-
la estadual Otávio Ferrari e 
posteriormente no Cefam.

Segundo o secretário de 
Educação e Cultura, a refor-
ma do espaço tem o objetivo 
de proporcionar mais confor-
to à comunidade itapevense, 
que prestigia os eventos cul-
turais do município. O even-
to é aberto ao público e terá 
as participações musicais do 
Coral Municipal de Itapeva e 
Lira Itapevense.

A Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura realizou 
no dia 30 de abril, na Praça 
do Parque Cimentolândia, o 
Programa expresso Cultu-
ral, que foi considerado um 
grande sucesso pela comis-
são organizadora, por causa 
da grande participação da 
comunidade itapevense.

Foram realizadas apresen-
tações de grupos de danças 
tradicionalistas, contempo-
râneas, urbanas e capoei-
ra.  Atividades literárias com 
contação de histórias, brin-
cadeiras infantis, feira de 
artesanato e cultura hip hop 
também constaram na pro-
gramação cultural. 

Segundo o secretário Muni-
cipal de Educação e Cultura, o 
expresso Cultural tem o objeti-
vo de levar atrações artísticas 
aos bairros, dando oportuni-
dade para que novos talentos 
sejam revelados. Além disso, 
o projeto tem levado lazer e 
entretenimento à comunidade” 
explica o secretário.

SECRETARIA DA EDuCAção E CulTuRA 
REAlIZA PRogRAMA EXPRESSo 

CulTuRAl CoM SuCESSo
Evento realizado na Praça do Parque Cimentolândia, contou com apresentações de 
música, dança, artes visuais e atividades literárias

Expresso Cultural reuniu populares no Parque Cimentolândia
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SAúde

ITAPEVA REAlIZA DIA 13, o DIA D DA CAMPAnhA 
nACIonAl DE VACInAção ConTRA A gRIPE 

As unidades de saúde 
das zonas urbana e rural 
funcionarão das 8h às 17h, 
além dos postos móveis 
instalados no município

A Secretaria de Saúde reali-
zará no dia 13 de maio, das 8h 
às 17h o Dia D, com todas as 
unidades de saúde das zonas 
urbana e rural abertas para va-
cinação, além dos postos mó-
veis instalados no município.

neste dia, os munícipes po-
derão procurar os postos mó-
veis que funcionarão nos se-
guintes locais: Praça de Even-
tos Zico Campolim, Praça dos 
Camelôs (Em frente à Casas 
Bahia), Praça Anchieta, Cofesa 
Max e escola Municipal José 
Lopes Fernandez.

Segundo a gerente da Vi-
gilância epidemiológica, Kely 
Keiko Takikawa, até o dia 4 de 
maio, foram vacinadas 1027 
crianças de 6 meses a meno-
res de 5 anos, 427 gestantes, 
100 puérperas, 3.705 idosos, 
1454 profissionais da Saúde, 
totalizando 6.713 pessoas imu-
nizadas. Desses grupos priori-
tários, a meta é vacinar 18.748 
cidadãos itapevenses.

A estimativa é que deverão 
ser vacinados 9.165 idosos e 
6.111 crianças com idades en-
tre 6 meses a 4 anos, 11 meses 
e 29 dias. A campanha também 
deve vacinar 2.192 trabalha-
dores da área de saúde, 1099 
gestantes e 171 mulheres no 
período até 45 dias após o 
parto(puérperas).

A campanha teve início no 
dia 10 de abril e a penúltima 
etapa começou na última terça-
-feira, dia 2 de maio, com a va-
cinação dos doentes crônicos. 
Para os pacientes desse grupo 
de risco, além da carteira de 
vacinação é necessária a apre-
sentação do atestado médico 
comprovando a doença.

A última etapa inicia no dia 8 
de maio para os professores e 
todos os outros grupos anterio-

res. Para se imunizarem, os do-
centes deverão levar o holerite, 
documento com foto e a cartei-
ra de vacinação. 

A secretária municipal de Saú-
de orienta a população a procu-

rar os postos de saúde para se 
prevenirem contra a doença. 
“É de suma importância que as 
pessoas procurem as unidades 
de saúde. Além da prevenção 
contra a gripe, outras doenças 

respiratórias também podem 
ser evitadas”, enfatiza.

Informações sobre a campanha 
contra a gripe podem ser obtidas 
no Setor de Vigilância epidemioló-
gica pelo telefone 3524-9394.


